GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI N° 20.417, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
- Vide Decrefo n? 9.401, de 07-02-2019

Altera a Lei estadual n® 17.257, de 25 de janeiro de 2011, e dé outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art. 10 da Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Os dispositivos adiante enumerados da Lei n® 17.257. de 25 de janeiro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alteragdes:

“Art. 2¢

| — a Secretaria de Estado de Gestéo e Planejamento passa a denominar-se Secretaria de Estado da Administragao;
Il — a Secretaria de Estado da Fazenda passa a denominar-se Secretaria de Estado da Economia;
1Il — a Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;

IV — a Secretaria de Estado de Seguranga Publica e Administragdo Penitenciaria passa a denominar-se Secretaria de Estado da Seguranga Publica;
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VI —a Secretaria de Educagéo, Cultura e Esporte ¢ cindida nas Secretarias de Estado da Educagéo, de Cultura e de Esporte e Lazer;

a) revogado;

b) revogado;

VIl — a Secretaria de Desenvolvimento Econémico, Cientifico e Tecnolégico e de Agricultura, Pecudria e Irrigagdo é cindida nas Secretarias de Estado de Desenvolvimento e Inovagéo, de Agricultura,

Pecuéria e Abastecimento e de IndUstria, Comércio e Servigos;

b) revogado;

VIl — a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Recursos Hidricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentavel;

IX — fica criada a Secretaria de Estado de Comunicagéo;

X —a Agéncia Goiana de Transportes e Obras passa a denominar-se Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes.

Paréagrafo tnico

- ” (NR)

“Art. 3¢ Em decorréncia do disposto no art. 2° desta Lei, a estrutura organizacional basica do Poder Executivo fica assim definida:

4. Procuradoria-Geral do Estado;
5. revogado;
b)

o
)

1. Secretaria de Estado da Administragao;

2. Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovagéo;

3. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecudria e Abastecimento;
4. Secretaria de Estado de Industria, Comércio e Servigos;

5. Secretaria de Estado da Seguranga Publica;

6. Secretaria de Estado da Salde;

7. Secretaria de Estado da Economia;

8. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;

9. Secretaria de Estado da Educagéo;

10. Secretaria de Estado de Cultura;

11. Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;

12. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentével;
13. Secretaria de Estado de Comunicagéo;

e)
1. Delegacia-Geral da Policia Civil, Comando-Geral da Policia Militar, Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, Diretoria-Geral de Administragdo Penitenciaria, todos integrantes da Secretaria de
Estado da Seguranca Publica;

2. Conselho Estadual de Cultura e Conselho Estadual de Educagéo, todos integrantes da Governadoria.

-

f) Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes;

" (NR)

“Art. 5¢
|-

c) Secretario de Estado da Administragéo;

A\ Qarratarin de Fetadn de NDecanunlvimentn & Innvarin:
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G AT G U W U Y R R i s e
e) Secretéario de Estado de Agricultura, Pecuéria e Abastecimento;
f) Secretario de Estado de Industria, Comércio e Servigos;

g) Secretéario de Estado da Seguranca Publica;

h)
i) Secretario de Estado da Economia;

j) Secretario de Estado de Desenvolvimento Social;
K)
)
m) Secretério de Estado da Educagéo;

n) Secretério de Estado de Cultura;

0) Secretéario de Estado de Esporte e Lazer;

p) Secretério de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel;
q) Secretario de Estado de Comunicagao;

r) Secretario de Estado-Chefe da Casa Militar;

s) Delegado-Geral da Policia Civil;

t) Comandante-Geral da Policia Militar;

u) Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar;

v) Chefe de Gabinete Particular do Governador;

z.b) Chefe de Gabinete de Gestéo de Imprensa do Governador;

z.c) Chefe de Gabinete de Gestao da Governadoria;

z.d) Chefe de Gabinete da Representacéo de Goias no Distrito Federal;
z.e) Secretario de Estado-Chefe da Controladoria-Geral;

z.f) Diretor-Geral de Administragéo Penitenciaria;

i) Presidente da Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes;

Paragrafo Unico. ........

| — os cargos de provimento em comisséo de Assessor Especial da Governadoria;
- " (NR)

“Art. 7°
-

a) Secretaria de Estado da Casa Civil:

1. assisténcia e assessoramento ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas atribuigdes constitucionais e legais, especialmente:

1.1. nos assuntos relacionados com audiéncia, cerimonial, relagdes publicas;

1.2. no relacionamento e na articulagdo com as entidades da sociedade;

1.8. na criagdo e na implementagédo de instrumentos de consulta e de participagao popular de interesse do Estado de Goias;

1.4. na coordenagao e na integragéo das agdes governamentais;

1.5. na andlise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitagdo na Assembleia Legislativa, com as diretrizes governamentais;

2. realizagao de estudos de natureza politico-institucional;

3. elaboragdo de mensagens governamentais, decretos, despachos, projetos de lei, inclusive acompanhamento do respectivo processo legislativo, bem como elaboragdo de outros atos normativos ou
administrativos expedidos pelo Governador do Estado e adog&do das providéncias necessarias a sua publicagdo, quando exigida;

4. promogéo da gestdo da representagdo do Governo de Goias em Brasilia;

b) Secretaria de Estado do Governo:

1. realizag&o da articulagao politica e administrativa do Governo com as esferas federal, municipal e distrital, outros Estados, poderes ou instituigdes e entidades representativas da sociedade civil;

2. coordenagao das relagdes do Estado com os municipios e acompanhamento da execugao de programas e projetos estaduais neles implantados;

3. promogao da participagdo e do apoio na realizagdo de eventos ou festas tradicionais do Calendario Civico, Cultural e Turistico do Estado de Goias e dos calendarios oficiais dos municipios goianos;
4. celebragao de convénios com municipios e entidades sem fins lucrativos;

c¢) Procuradoria-Geral do Estado:

1. representagdo judicial e consultoria juridica do Estado de Goids, incluida a administragao direta e indireta;

2. cobranga judicial de créditos da divida ativa estadual;

3. promogao da defesa dos agentes publicos nos procedimentos administrativos ou judiciais relacionados com os atos que praticarem no exercicio de suas fungdes, desde que o agente tenha provocado e
seguido a orientag&o juridica expedida pela PGE;

d) Secretaria de Estado da Educag&o:

. formulag&o e a execugéo da politica estadual de educagao;

2. execugdo das atividades de educagao basica sob responsabilidade do Poder Publico Estadual;

3. controle e a inspegdo das atividades de educagéo basica;

4. produg@o de informagdes educacionais;

5. desenvolvimento da pesquisa educacional;

6. universalizag&o da oferta da educag@o compromissada com a municipalizagéo e a crescente melhoria de sua qualidade;

e) Controladoria-Geral do Estado: adogdo das providéncias necessarias:

1. a defesa do patriménio publico;

2. ao controle interno;

3. a auditoria publica;

4. a correigao;

5. a prevencado e ao combate a corrupgao;

6. as atividades de ouvidoria;

7. ao incremento da transparéncia da gestao no ambito da administragdo publica estadual;

f) Secretaria de Estado da Casa Militar:

1. realizagdo da seguranga pessoal do Governador e do Vice-Governador e respectivas familias, e, ainda, da seguranca fisica do Palacio Governamental, das residéncias oficiais, do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira e do Hangar do Estado de Goias;

2. administragdo dos meios de transportes aéreos e terrestres ao Governador, Vice-Governador, as suas familias e a demais autoridades publicas do Estado, observadas as normas regulamentares
especificas;

3. gestdo dos palécios do Governo e das residéncias oficiais;

g) Secretaria de Estado da Economia:



1. formulagéo e execugéo da politica fiscal do Estado, bem como administragao tributaria e financeira do Estado;
2. fiscalizag&o e arrecadagéo tributéria estadual;

3. elaboragéo da previsdo da receita estadual e captagéo de recursos financeiros de origem tributaria e ndo tributaria e de instituicdes financeiras e governamentais, nacionais e estrangeiras;

4. administragao dos recursos financeiros do Estado;
5. inscrigdo e cobranca administrativa da divida ativa do Estado, excetuados os créditos n&o tributarios devidos aos Fundos Estaduais de Defesa do Consumidor (FEDC) e do Meio Ambiente (FEMA), na
forma da Lei estadual n® 20.233. de 23 de julho de 2018;

6. auditoria financeira, controle dos investimentos publicos e da capacidade de endividamento da administragao publica estadual;

7. formulagdo e execugéo da politica de administragéo tributaria do Estado, aperfeicoamento da legislag&o tributaria estadual e orientagao dos contribuintes quanto a sua aplicagéo;

8. coordenagdo da execugdo das atividades de contabilidade geral dos recursos orgamentario, financeiro e patrimonial do Estado (administragéo direta do Poder Executivo), bem como a orientagéo e a
supervisao dos registros contabeis de competéncia das entidades da administragdo autarquica e fundacional;

9. administragéo da divida consolidada do Estado;

10. planejamento, elaboragdo, execugdo e controle orgamentario do Estado, além do gerenciamento do sistema de execugdo orgamentdria e financeira do Poder Executivo Estadual, incluindo a
elaboragao e monitoramento do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgamentarias e da Lei Orgamentaria Anual;

11. elaboragéo e acompanhamento do planejamento estratégico e a formulagéo da politica econémica e de desenvolvimento do Estado;

12. producéo e sistematizagdo de informagdes sobre aspectos socioecondmicos, divisdo administrativa e territorial do Estado de Goids e, ainda, sobre documentagéo geogréfica e cartografica do territério
goiano;

13. controle de gasto com pessoal;

14. aprovagao dos projetos que tratem de Parceria Publico Privada (PPP(s)), concesséo, permissdo de uso ou exploragdo de bens e servicos publicos estaduais, bem como dos contratos de gestdao com
as organizagdes sociais e termos de parceria com as organizagdes da sociedade civil de interesse publico, incluindo a gestdo do contrato de concessdo de exploracdo do Centro de Convengdes de
Goiania;

15. administragéo previdenciaria;

16. promogao das agdes na area de tecnologia da informagao relacionadas a administragao dos dados fiscais de natureza sigilosa;
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h) Secretaria de Estado da Administragéo:

1. administracdo patrimonial do Poder Executivo Estadual, inclusive: o inventario, o registro e o cadastro dos iméveis estaduais; a guarda e a conservagdo dos bens iméveis sem destino especial ou,
ainda, nao efetivamente transferidos a responsabilidade de outros érgdos da Administragéo; a guarda, a catalogagéo e a restauragdo de documentos de iméveis do dominio do Estado e daqueles em cuja
preservagdo haja interesse publico;

2. supervisdo e o acompanhamento das liquidagdes de empresas estatais;

3. coordenagdo e execugdo de programas de apoio a modernizagdo e inovagdo da gestdo e desburocratizagéo, além da definicdo das estruturas organizacionais complementares e suas alteragdes,
buscando o aumento da efetividade dos programas prioritarios do Governo;

4. gestao de pessoal e de servigos publicos, incluindo a implementagéo e controle de politicas salariais, cargos e despesa com pessoal, no &mbito do Poder Executivo, bem como formulagéo e andlise de
normas de pessoal e planos de carreira;

5. formagéo, capacitagdo, qualificacéo, difusdo, incluséo e outros processos educacionais voltados para o servigo publico, além da promogéo de agdes voltadas a melhoria do atendimento prestado ao
cidad&o;

6. realizagdo de concursos publicos e outros processos seletivos, em carater exclusivo, para os 6rgaos e as entidades do Poder Executivo, com as excec¢des desta Lei, e facultativo para os demais
poderes, érgdos, entidades, esferas de Governo ou instituicdes publicas ou privadas;

7. planejamento e coordenagdo das compras corporativas do Poder Executivo, além da fixagdo e implementagdo das diretrizes e prioridades nas areas administrativas de suprimentos, aquisi¢ées,
contratos, frotas e logistica documental, no &mbito da administrag&do direta, autarquica e funcional do Poder Executivo;

8. gestdo integrada das prioridades do Governo;

k) Secretaria de Estado de Cultura:

1. formulagéo e execugéo da politica estadual de desenvolvimento da cultura;

2. conservagao do patriménio histérico e artistico do Estado;

3. criagdo e manuteng&o de bibliotecas, centros culturais, museus, teatros, arquivos histéricos e demais instalagées ou instituicées de carater cultural;

4. promogao de cursos, seminarios, conferéncias, e outros eventos de natureza cultural, incentivando o estudo e a pesquisa sobre a Histéria de Goiés, de seus monumentos histéricos, vultos expressivos
e respectivas obras;

5. preservagdo dos valores culturais caracterizados nas manifestagdes do povo goiano, assistindo as entidades culturais, os grupos folcléricos e outros grupos de pessoas;

6. promogé&o, incentivo e apoio as artes cénicas, visuais, audiovisuais, a musica, a literatura, bem com a cultura goiana de forma geral e o seu patriménio;

7. estabelecimento de parcerias para a produgdo da culturacom escolas, universidades, organizagbes sociais, fundagdes e outras instituigbes que desempenhem importante papel no seu

desenvolvimento;

m) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:

1. formulagdo e execugédo das politicas estaduais para as mulheres, os idosos, os deficientes, bem como de promog&o da igualdade racial, de assisténcia social e de cidadania, de apoio ao jovem, a
crianga e ao adolescente, de defesa da diversidade sexual, de defesa e promogéo do emprego e da renda, e de formag&o e qualificagdo pessoal visando ao emprego;

2. execugdo de atividades voltadas para a protegdo aos direitos humanos;

3. supervisdo, coordenagdo, acompanhamento e controle da implantagdo de projetos de cooperativismo e das relagdes do trabalho;

4. articulagdo com a Unido, outros Estados, os Municipios e a sociedade para o estabelecimento de diretrizes e para a execugéo de agdes e programas nas areas de sua competéncia;
n) Secretaria de Estado da Saude:

1. formulagéo e execugao da politica estadual de satde publica;

2. exercicio do poder de policia sobre as atividades relacionadas com servigos de saude, producéo de alimentos, drogas e medicamentos,

3. gestéo, coordenacao e fiscalizagdo do Sistema Unico de Satide no ambito do Estado;

4. administragao dos sistemas de vigilancia epidemiolégica, sanitaria, ambiental em salde, de satide do trabalhador e a rede estadual de laboratérios de satde publica;

5. promogao da educagédo profissional e tecnolégica, visando a formagao, capacitagao, qualificagcdo e a outros processos educacionais voltados para o servico publico na drea da saude;

r) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

1. formulagao e execugéo da politica estadual de esportes e lazer;

2. regulagéo e controle da pratica desportiva, inclusive adogao de medidas de prevencao ou repressao do uso de meios ilicitos nessa pratica;
3. fomento a iniciacao esportiva e ao desporto de rendimento;

4. expanséo e aprimoramento da infraestrutura de esporte e lazer do Estado;

t) Secretaria de Estado da Seguranca Publica:

z) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecudria e Abastecimento:
1. formulagéo e execucéo das politicas estaduais agricola, aquicola e pesqueira;
2. regularizacao fundiaria;

3. formulagéo e execugéo das politicas de assisténcia técnica, extensao rural, pesquisa agropecudria, sanidade animal e vegetal e abastecimento;
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4.TOMENIO a0 AesenvoIvIMeNTo rural e Tunaiario;

5. planejamento, a supervisdo e a execugédo de projetos de irrigagao de interesse do Estado de Goias.

z.a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel:

1. formulag&o e execugéo da politica estadual do meio ambiente;

2. protegdo dos ecossistemas, dos recursos hidricos e minerais, da flora e fauna, bem como o exercicio do poder de policia sobre as atividades que causem impacto ambiental;

3. adogao de estratégias, mecanismos e instrumentos econdmicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e o uso sustentavel dos recursos naturais;

4. formulagdo e a execugao de politicas para a integragao do meio ambiente e a produgéo econémica;

5. formulagédo, execugdo, direta ou indireta, bem como o acompanhamento, o controle e a fiscalizagdo da qualidade no que se refere a sua execugao, prestagdo ou fornecimento, quando indireta, das
politicas estaduais de habitagdo, saneamento basico, desenvolvimento urbano, transportes, obras publicas, energia e telecomunicagoes;

6. formulag&o da politica publica, realizagdo do inter-relacionamento institucional junto aos 6rgéos federais competentes e elaboragéo de planos relativos ao setor de transporte aeroviario;
7. pesquisa cientifica e tecnoldgica nas areas de transportes e obras publicas;

8. produgéo, transmissao e distribuicdo de energia, em todas as formas, e telecomunicagdes;

9. formulagéo da politica estadual de desenvolvimento da Regido Metropolitana de Goiania e sua execugao, direta ou indiretamente;

10. formulag&o da politica publica e administragdo dos terminais rodovidrios de passageiros de propriedade do Poder Publico Estadual;

z.b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovagao:

1. formulagéo e a execucéo da politica de ciéncia, tecnologia e inovagao do Estado;

2. formulagéo da politica estadual relacionada com fomento, pesquisa, avaliagéo e controle do ensino superior mantido pelo Estado;

3. fomento a tecnologia da informagdo de mercado;

4. promogao da educacéo profissional e tecnolégica, nas modalidades de ensino, pesquisa e extenséo;

5. atuagdo nas areas de ciéncias atmosféricas, agrometeorologia, meteorologia, hidrologia e popularizagao das ciéncias e tecnologias sociais, para produgao, trabalho e renda;

6. promocéo das acdes relacionadas a tecnologia da informagéo, excetuadas aquelas relacionadas a administracdo dos dados fiscais de natureza sigilosa, cuja competéncia é da Secretaria de Estado da

Economia;
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7. formulagédo e execucéo da politica estadual de fomento ao micro e pequeno empreendedor e as atividades artesanais;

8. formulagdo e execugdo de politicas publicas relacionadas ao comércio exterior, negociagdes internacionais, articulagdo com agéncias governamentais estrangeiras, coordenagdo das agdes em nivel
internacional, destinadas aos programas e projetos do setor publico estadual;

z.c) Secretaria de Estado de Industria, Comércio e Servigos:

1. formulagéo e execugdo da politica estadual de fomento as atividades industriais, comerciais, de servigo e de mineragéo;

2. formulagéo da politica de turismo do Estado;

3. administracéo dos distritos agroindustriais;

4. acompanhamento dos programas de financiamento junto ao setor produtivo do Centro-Oeste;

5. formulagdo e execugédo da politica estadual de desenvolvimento regional, com servigos, atividades e obras, visando ao desenvolvimento de todas as regides do Estado, definidas no planejamento

governamental;

6. formulagéo e execucao da politica estadual de atragéo de investimentos nacionais e internacionais, prospecgédo e apoio ao investidor, bem como atividades relacionadas a economia criativa;

7. formulagéo e execucao da politica estadual de microcrédito;

z.d) Secretaria de Estado de Comunicagéo:

1. coordenagéo das agdes de comunicagéo social, propaganda, publicidade e divulgacao na imprensa local, regional e nacional dos atos e das atividades do Poder Executivo;

2. assessoramento ao Governador do Estado, aos Secretarios de Estado e seus equivalentes hierarquicos, aos dirigentes superiores de autarquias, fundagdes e entidades paraestatais, no relacionamento
com a imprensa e outros meios de comunicagéo;

3. superviséo e a coordenacéo da veiculagao de publicidade de interesse do Poder Executivo;

-

f) Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA: execucdo da politica estadual de transporte e obras publicas, compreendendo a realizagédo de obras civis (construgédo, reforma, adequagéo,
ampliagdo e manutencéo dos prédios publicos) e de obras de infraestrutura, tais como rodovias, ferrovias, aquavias, aeroportos e aerédromos; aquisicdo para seu patriménio, por meio da desapropriacdo
em sua fase executdria (avaliagdo, recursos para pagamento de indenizacéo e transferéncias de titularidade) por declaragdo de utilidade publica, pelo Governo do Estado, de &reas, edificagdes rurais e
urbanas atingidas por obras publicas nos termos da legislacdo em vigor; administracao de aerédromos e vias publicas sob sua jurisdicdo ou responsabilidade, inclusive permissdo ou concesséo de uso
das faixas de dominio e sitios aeroportuérios; cobranca de pedagio e outras taxas de utilizagdo e contribuicdes de melhorias a elas referentes e, em especial, no que concerne as vias publicas sob sua

administrag&o:

§ 12 As Assessorias de Controle Interno serdo subordinadas tecnicamente a Controladoria-Geral do Estado e o provimento do cargo de Chefe dessa unidade administrativa sera privativo de ocupantes do
cargo de Gestor de Finangas e Controle, integrante do Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado, disciplinado pela Lei estadual n° 18.441, de 08 de abril de 2014.

| — revogado;
Il — revogado;
11l - revogado;
IV — revogado;
V — revogado;
VI —revogado;

VII - revogado;
VIII - revogado;

IX — revogado;
X — revogado;
XI —revogado;

a) revogado;

b) revogado;

XII - revogado;
XIll - revogado;
XIV — revogado;
XV — revogado;
XVI - revogado;
§ 22 Revogado.
§ 32 Revogado.
§ 4° Revogado.
§ 5° Revogado.
§6° "(NR)

“Art. 82
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§ 32 Para os efeitos do § 29, equiparam-se a Superintendéncia Executiva as Subchefias, Subprocuradorias-Gerais, Subcomandos-Gerais, Vice-Reitoria e Delegacia-Geral Adjunta.
" (NR)

“Art. 9°
| — Secretaria de Estado de Comunicagéo:

- Agéncia Brasil Central;
Il — Secretaria de Estado da Economia:

a)

c) Fundag&o de Previdéncia Complementar do Brasil Central - PREVCOM-BrC-;
d)

f) Companhia de Investimentos e Parcerias do Estado de Goias — GOIASPARCERIAS;
Vi—-

XI — Secretaria de Estado da Seguranga Publica:

- Departamento Estadual de Transito;

Xl - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuéria e Abastecimento:

a,

8

o

d

e

revogado;

revogado;
f) revogado;
g) revogado;
h) revogado;
i) revogado;

XIV — Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel:

XV — Secretaria de Estado de IndUstria, Comércio e Servigos:

a) Companhia de Desenvolvimento Econémico de Goias — CODEGO;

b) Agéncia de Fomento de Goias S.A. — GOIASFOMENTO;

c) Goias Turismo — Agéncia Estadual de Turismo;

d) Junta Comercial do Estado de Goias — JUCEG;

XVI — Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovagéo:

a) Fundagéo de Amparo a Pesquisa do Estado de Goias — FAPEG;

b) Universidade Estadual de Goias — UEG;

XVII — Secretaria de Estado da Administragéo:

- Instituto de Assisténcia dos Servidores Publicos do Estado de Goias —-IPASGO-." (NR)

“Art. 11. Os 6rgdos e as entidades da administracdo direta, autarquica e fundacional do Poder Executivo observardo as normas e orientacdes emanadas das Secretarias de Estado da:

| — Administracdo, quanto as atividades pertinentes a organizacao administrativa, modernizagdo, bem como as relativas a pessoal, compras governamentais, licitagdes e contratos, patriménio e gestéo de
servigos publicos;

Il — Economia, quanto as atividades pertinentes a desestatizagéo, elaboragéo e execugdo orgamentaria, bem como as relativas a elaboragdo, ao acompanhamento e a avaliagdo dos planos estaduais e
regionais de desenvolvimento econdémico, social e regional, investimentos, parcerias, regulagéo, fiscalizacao e fomento financeiro ao desenvolvimento.

Paragrafo Unico. As Secretarias de Estado da Administragdo e da Economia ficam autorizadas a celebrar contrato de gestdo ou acordos de resultados com os 6rgéos e as entidades da administragéo
direta, autarquica e fundacional do Poder Executivo, estabelecendo metas e critérios de avaliacdo de desempenho.” (NR)

“Art. 13.

Il — com excegédo dos quantitativos de Fungdo Comissionada de Administracdo Educacional, destinados a Secretaria de Estado da Educagéo, as demais fungdes serdo, por decreto do Governador do
Estado, distribuidas entre os 6rgaos e as entidades, conforme as suas necessidades devidamente comprovadas, em processo regular, em que sera precedida de parecer técnico da Secretaria de Estado
da Administragéo;

Vil -

c) cabera ao 6rgdo central de contabilidade do Estado de Goiés, na Secretaria de Estado da Economia, definir os critérios técnicos e a avaliagao técnica para a distribuicdo das FCAC’s, nos termos dos
incisos I, Il e 11l do paragrafo tnico do art. 1° da Lei instituidora do acréscimo correspondente ao inciso VIl deste artigo;

d) incumbird a Secretaria de Estado da Administragdo supervisionar e coordenar o processo de sele¢do dos candidatos a serem contemplados com as FCAC’s em cada um dos érgédos e entidades da
administracao direta, autarquica e fundacional, devendo observar o previsto nas alineas "a", "b" e "c" e os demais requisitos a serem estabelecidos em regulamento a ser editado no prazo de 60 (sessenta)

dias apds a publicagao desta Lei.

Paragrafo tnico. O Governador do Estado podera alterar, por decreto, os quantitativos ou valores das fungdes comissionadas de administragdo geral (FCA), previstas na alinea “A” do Anexo lll, desde que
dessa alteragdo ndo resulte despesa total mensal com FCA superior ao seu custo global atual, acrescido de 33,60% (trinta e trés virgula sessenta por cento), ouvidas as Secretarias de Estado da
Economia e da Administragéo.

" (NR)

“Art. 16. Fica o Governador do Estado, por decreto e mediante proposta do Secretério de Estado da Administragéo, autorizado a:

" (NR)

“Art. 17.

Il — determinar remanejamento de pessoal, no interesse do servigo, por intermédio da Secretaria de Estado da Administragéo;



Il — Secretério de Estado da Administracéo;

IIl — Secretério de Estado da Economia;

§ 22 O Secretario de Estado da Administragé@o sera o Secretario Executivo do Conselho Superior de Governo.” (NR)

“Art. 19. Fica, ainda, criada, adida & Secretaria de Estado da Administragéo, a Promotoria de Liquidagdo ~PROLIQUIDAGAO-, integrada por um Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor Técnico-
Operacional e um Chefe de Gabinete, nomeados pelo Governador do Estado, os quais desenvolverdo, exclusivamente a expensas da referida Pasta, todas as atividades pertinentes a processos de
liquidagao de empresas publicas e sociedades de economia mista, sob o controle acionario do Estado.

Paragrafo Unico. ..........ccoeiricniniicccnsd "(NR)

“Art. 22. Fica criada a Junta de Programagao Orgamentaria e Financeira, integrada pela Procuradoria-Geral do Estado, pelas Secretarias de Estado da Administragéo e da Economia e pela Controladoria-
Geral do Estado, cujo regulamento sera aprovado por portaria conjunta dos titulares das Pastas.
*(NR)

“Art. 23.

Il — estabelecer a politica orgamentaria, examinar e aprovar a proposta de execugdo orgamentaria de érgéos, entidades e fundos, tendo em vista os limites das previsdes de receitas projetadas pela

Secretaria de Estado da Economia;

" (NR)

“Art. 30-A. Os cargos de provimento em comissdo de Coordenador Regional de Educagdo, nomeados exclusivamente pelo Governador do Estado, integrantes da estrutura organizacional basica da
Secretaria de Estado da Educagéo, vinculados diretamente a Secretaria de Estado da Educagéo, com os respectivos quantitativos e valores de subsidio, s@o os constantes do quadro abaixo:

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

DENOMINAGAO REGIONAL QTD VALOR - R$

Coordenador Regional de Educagéo de Porte 1 Goiania, Anapolis e Aparecida de Goiania 3 11.200,00

Aguas Lindas de Goiéas, Luziania, Cataldo, Goianésia, Inhumas, Jatai, Morrinhos, Novo Gama, Rio Verde, Trindade

- Promulg:

Coordenador Regional de Educacéo de Porte 2 11 9.200,00
e Uruagu
Campos Belos, Ceres, Formosa, Goids, Ipord, Itapaci, ltumbiara, Jussara, Mineiros, Palmeiras, Pires do Rio,
Coordenador Regional de Educacéo de Porte 3 Piracanjuba, Planaltina, Porangatu, Posse, Quirinépolis, Sdo Luis dos Montes Belos, Santa Helena, Goiatuba, 26 7.200,00
Itaberai, ltapuranga, Minagu, Piranhas, Rubiataba, Sdo Miguel do Araguaia e Silvania
"(NR)

pela

Art. 2° O Anexo | da Lei n® 17.257, de 25 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a redagdo dada pelo Anexo | desta Lei e o Anexo |V da mesma Lei com a redagédo dada pelo Anexo Il desta Lei.

Art. 3° Ficam criadas na Estrutura da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

| — a Superintendéncia de Infraestrutura Esportiva e Turistica, com o correspondente cargo de Superintendente;

Il — o Nucleo do Centro de Exceléncia do Esporte, com o correspondente cargo de Chefe, CDI-1;

Il — a Geréncia do Estadio Serra Dourada e Centro de Exceléncia e a Geréncia do Autédromo Ayrton Senna, com os correspondentes cargos de Gerente Especial, CDI-3;

Paragrafo tnico. Em relagéo ao cargo de Superintendente de Infraestrutura Esportiva e Turistica, caso este seja ocupado por militar da ativa, a0 mesmo nao se imporé a agregagao.
Legislativa, D.0. de 25-06-2019

Art. 4° Em decorréncia do disposto no art. 32, s&o extintas, juntamente com os cargos em comissao:
| — de Diretor, da Diretoria de Infraestrutura Esportiva e Turistica, da Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes — GOINFRA;
Il — Chefe de Nucleo, CDI-1, do Nucleo do Centro de Exceléncia do Esporte, da Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes — GOINFRA;

IIl — de Gerente Especial, CDI-3, no total de dois, da Geréncia do Estadio Serra Dourada e Centro de Exceléncia e da Geréncia do Autédromo Ayrton Senna, da estrutura da Diretoria de Infraestrutura

Esportiva e Turistica, da Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes — GOINFRA.

Art. 52 Ficam automaticamente transferidos, dos érgéos ou das entidades extintos, cindidos, modificados, incorporados ou transformados por forca desta Lei para os seus sucedaneos nas atribuigdes

previstos no Anexo | da Lei n® 17.257, de 25 de janeiro de 2011, com a redagéo dada pelo Anexo | desta Lei, os ativos e passivos, inclusive restos a pagar, referentes as atividades ou fungdes por eles absorvidas, bem como
os respectivos acervos, quadros de pessoal e fundos especiais.

Art. 62 O Estado promovera o esporte por intermédio das federagdes, associagdes e confederagdes, em suas modalidades, as quais serdo previstas nas agdes de governo.

- Promulgado pela Assembleia Legislativa, D.O. de 25-06-2019.

AR—BLVETABGS:

Paragrafo unico. Para consecugédo desses objetivos o Estado podera autorizar o uso de bens e espagos publicos pelas entidades esportivas sediadas em seu territério, desde que destinado ao fomento da

area de atuagéo.
- Promulgado pela

Legislativa, D.O. de 25-06-2019.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 82 Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I —oinciso Il do art. 32 da Lei n® 17.933, de 27 de dezembro de 2012;

Il — a alinea “a” do inciso IV do art. 2° da Lei n® 16.365, de 07 de outubro de 2008;

Ill—o art. 2% da Lei n® 19.718. de 07 de julho de 2017;

IV — as alineas “a” e “b” do inciso VI e a alinea “b” do inciso VIl do art. 2°; o item 5 da alinea “a” do inciso | do art. 3%; os incisos e as respectivas alineas do § 12 e os §§ 2° a 52 do art. 7% e as alineas “d”, “e”,

“”,“g", “h” e “i" do inciso XlIl do art. 9°, da Lei n® 17.257, de 25 de janeiro de 2011.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 06 de fevereiro de 2019, 1312 da Republica.

RONALDO RAMOS CAIADO
6
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(D.O. de 08-02-2019)

ANEXO |

CARGOS EM COMISSAO
ORGAO OU ENTIDADE / ESTRUTURA BASICA E COMPLEMENTAR CLASSIFICAQI\O
DENOMINACAO DO CARGO QTDE SiMBOLO
I - Administracéo Direta do Poder Executivo
- Orgaos da Governadoria
a) SECRETARIA DA CASA CIVIL
1. Gabinete do Secretario Basica Secretario de Estado 1
2. Nucleo Executivo da Secretaria-Geral Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
3. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
4. Superintendéncia Executiva Basica Superintendente Executivo 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicag&o Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Bésica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Licitagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Execucao Orgamentaria e Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Gestéo, Planejamento, Suprimentos e Logistica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.4. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia de Legislacdo, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos Bésica Superintendente 1 -
8.1. Geréncia de Registro e Controle de Autégrafos de Lei Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.2. Geréncia de Protocolo, Documentag&o e Arquivo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.3. Geréncia Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4. Geréncia de Redagao e Revisdo de Atos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.5. Nucleo de Consolidacdo de Legislagao Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
8.5.1. Geréncia de Desenvolvimento de Sistemas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.6. Nucleo de Controle dos Atos da Competéncia do Governador Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
8.6.1. Geréncia de Controle de Atos Oficiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Superintendéncia do Cerimonial Bésica Superintendente 1 -
Bésica Assessor de Cerimonial | 2 9.000,00
Basica Assessor de Cerimonial Il 6 7.500,00
Basica Assessor de Cerimonial Ill 4 6.000,00
9.1. Geréncia de Programag&o, Preparacgéo e Execugdo de Eventos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Superintendéncia de Relagdes Publicas Basica Superintendente 1 -
10.1. Geréncia de Cadastro e Controle Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2. Nucleo Executivo de Compras e Servicos Especiais Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
Bésica Assessor Especial da Governadoria 1 -
Bésica Assessor Técnico 15 CDS-6
Basica Assessor Técnico-Legislativo 8 CDS-5
b) SECRETARIA DO GOVERNO
1. Gabinete do Secretério Basica Secretério de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
4. Superintendéncia Executiva Bésica Superintendente Executivo 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Financas Basica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Gestdo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Gestéo, Planejamento e Tecnologia da Informagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.4. Geréncia de Apoio Logistico e de Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.5. Geréncia de Articulagdo e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.6. Geréncia de Licitagdes e Contratos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia de Articulagdo Politica e Apoio Municipal Basica Superintendente 1 -
8.1. Geréncia de Articulagao Parlamentar e Municipal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Basica Assessor Especial da Governadoria 8 -
Basica Assessor Técnico 30 CDS-6
c) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
1. Gabinete do Secretario-Chefe Bésica Secretario de Estado-Chefe 1 -
2. Conselho de Transparéncia Publica e Combate a Corrupgao
3. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
4. Subchefia da Controladoria-Geral do Estado Basica Subchefe 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Geréncia da Secretaria Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Bésica Superintendente 1 -
8.1. Geréncia de Planejamento, Financas e Sistemas de Informagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.2. Geréncia de Licitagdes, Suprimentos, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.3. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Superintendéncia Central de Controle Interno Basica Superintendente 1 -
9.1. Geréncia de Monitoramento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.2. Geréncia de Auditoria de Pessoal e Tomada de Contas Especial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.3. Geréncia de Auditoria de Infraestrutura Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.4. Geréncia de Auditoria Governamental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Superintendéncia da Corregedoria-Geral do Estado Bésica Superintendente 1 -
10.1. Geréncia de Correigdes e Acompanhamento de Processos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2. Geréncia de Processo Administrativo de Responsabilizagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11. Superintendéncia da Ouvidoria-Geral do Estado Bésica Superintendente 1 -
11.1. Geréncia de Atendimento ao Cidaddo, Ouvidoria e Patriménio Socioambiental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12. Superintendéncia Central de Transparéncia Publica Bésica Superintendente 1 -
12.1. Geréncia de Prevengao a Corrupgao, Transparéncia e Controle Social Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13. Superintendéncia de Fiscalizagdo das Contas de Contratos de Gestao Béasica Superintendente 1 -




13.1. Geréncia de Fiscalizagéo das Parcerias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2. Geréncia de Auditoria de Contas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Basica Assessor Técnico 5 CDS-6
d) PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
1. Gabinete do Procurador-Geral do Estado Basica Procurador-Geral do Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Corregedoria-Geral Basica Procurador-Chefe 1 -
5. Assessoria de Gabinete Bésica Procurador-Chefe 1
6. Subprocuradoria-Geral do Estado Basica Subpro;tg;?;;ﬁg:séssuntos 1 -
Basica Subprocurador do Contencioso 1 -
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Financas Basica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Tecnologia da Informagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Célculos e Precatérios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Finangas, Planejamento, Suprimentos, Licitagdes e Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.4. Geréncia de Gestdo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.5. Geréncia de Divida Ativa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Procuradoria Administrativa Bésica Procurador-Chefe 1 -
9. Procuradoria Trabalhista Bésica Procurador-Chefe 1 -
10. Procuradoria Judicial Bésica Procurador-Chefe 1 -
10.1. Geréncia de Agdes de Servidores Estatutarios Civis e Militares Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2. Geréncia de Acdes de Defesa do Erario Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.3. Geréncia da Procuradoria na Capital Federal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11. Procuradoria Tributaria Bésica Procurador-Chefe 1 -
11.1. Geréncia do Contencioso Tributario Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.2. Geréncia de Execucdes Fiscais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12. Procuradoria de Defesa do Patriménio Plblico e do Meio Ambiente Bésica Procurador-Chefe 1 -
13. Geréncia do Centro de Estudos Juridicos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Assessoramento Assessor de Procuradoria 40 CDI-2
- Orgaos de assessoramento direto ao Governador, integrantes da Governadoria:
e) CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR Basica Chefe de Gabinete do Governador 1 -
f)SSECRETARIA DA CASA MILITAR
1. Gabinete do Secretario de Estado-Chefe Bésica Secretario de Estado-Chefe 1
2. Ajudancia de Ordem do Governador - 12 Turno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Ajudancia de Ordem do Governador - 2° Turno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Geréncia de Operagoes de Inteligéncia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Subchefia da Secretaria de Estado da Casa Militar Bésica Subchefe 1
6. Superintendéncia de Seguranga Militar Basica Superintendente 1 -
6.1. Geréncia de Seguranca Pessoal, Fisica e de Instalagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Seguranca da Vice-Governadoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Transporte, Operacional e Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Gestdo de Pessoas e Apoio Logistico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia do Servico Aéreo Basica Superintendente 1 -
8.1. Geréncia de Seguranca de Voo e Controle de Dados Aeronduticos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Bésica Assessor Técnico 6 CDS-6
9. Superintendéncia de Administragdo do Palacio das Esmeraldas Basica Superintendente 1 -
9.1. Geréncia de Suporte Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira Basica Superintendente 1 -
10.1. Geréncia de Suporte e Manutengao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9) GABINETE PARTICULAR DO GOVERNADOR Basica Chefe de %ie:e;: d':f”icu'ar do 1 -
1. Nucleo de Tecnologia da Informagdo Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2. Superintendéncia de Redag&o da Governadoria Basica Superintendente 1 -
3. Nicleo de Encaminhamentos Gerais e Assisténcia Social Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
4. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
5. Assessor Técnico Basica Assessor Técnico 1 CDS-6
6. Nucleo de Gestao de Pessoal e Processos Gerenciais Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
7. Conselho Consultivo de Competitividade e Inovagédo
8. Conselho Executivo de Gestéo e Governanga Estratégica do Estado de Goias
h) GABINETE DE GESTAO DE IMPRENSA DO GOVERNADOR Basica Chefe de Gabinete de Gestao 1 -
1. Nicleo de Imagem e Informagao Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2. Nucleo do Site Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
i) GABINETE DE GESTAO DA GOVERNADORIA Basica Chefe de gieie':?: d‘;ﬁfes‘é" da 1 -
1. Conselho Estadual da Cultura
1.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2. Conselho Estadual de Educagao
2.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
3. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
i) GABINETE DA REPRESENTAGAO DE GOIAS NO DISTRITO FEDERAL Basica Reprg::rf\fa‘goe;:igi‘ieéfio oF 1 -
1. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
j.1) CONSELHO ESTADUAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS Basica - - -
1. Secretaria Executiva Bésica - - -
j-2) GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
1. Chefe do Gabinete de Assuntos Estratégicos Basica Chefe do Gabinete 1 -
1.1. Chefe de Gabinete Bésica Chefia de Gabinete 1 -
1.1.1. Geréncia Administrativa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.1.2. Geréncia de Apoio Operacional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.1.3. Assessoria de Comunicagdo Complementar Assessor 1 CDI-3
1.2. Superintendéncia de Articulagdo de Agdes de Inclusdo e Prevencao Basica Superintendente 1 -
1.2.1. Geréncia de Pactuacgéo e Articulagcao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.2.2. Geréncia de Programas e Projetos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.2.3. Geréncia de Monitoramento e Avaliacao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.3. Superintendéncia de Relagdes Interinstitucionais Basica Superintendente 1 -
1.3.1. Geréncia de Relagdes Interinstitucionais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.4 Sunerintendéncia de Gestan da Fxeciican de Parcerias Rasica Sunerintendente 1 -
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1.4.1. Geréncia de Parcerias

Complementar Gerente Especial CDI-3
‘ k) VICE-GOVERNADORIA

1. Gabinete do Vice-Governador Bésica Vice-Governador 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Geréncia do Cerimonial e Relagdes Institucionais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Geréncia de Gestao de Contratos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
6. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
7. Comunicagao Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
8. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
8.1. Geréncia de Apoio Logistico, Suprimentos e Licitagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.2. Geréncia de Planejamento e Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.3. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
- demais Secretarias de Estado:
1) SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
1. Gabinete do Secretario Bésica Secretério de Estado 1 -
2 Gordnciada ia-Garal C . Garanta F. igl 1 cnL3
3. Conselho Estadual de Politicas Salariais e Recursos Humanos
3.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
3.1.1. Nucleo de Politica de Recursos Humanos, Salariais e Avaliagdo de Desempenho Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
4. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia Executiva Bésica Superintendente Executivo 1 -
9. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Bésica Superintendente 1 -
9.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.2. Geréncia de Planejamento e Sistema da Informagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.3. Geréncia de Correigdes e Orientagéo Disciplinar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.4. Nucleo de Licitagdes, Contratos, Suprimentos e Logistica Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
9.5. Nucleo de Execucao Orgamentaria e Financeira Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
9.5.1. Geréncia de Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.6. Nucleo de Convénios Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10. Superintendéncia Executiva de Gestao Bésica Superintendente Executivo 1 -
10.1. Nucleo de Suprimentos, Logistica e Frotas Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10.1.1. Geréncia de Suprimentos e Frotas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.1.2. Geréncia de Aquisi¢des Corporativas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2. Superintendéncia Central de Administragao de Pessoal Basica Superintendente 1 -
10.2.1. Geréncia de Obrigagoes Acessorias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.2. Geréncia de Perfil e Alocacéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.3. Geréncia de Salde e Prevengéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.4. Geréncia de Beneficios ao Servidor Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.5. Geréncia de Consignagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.6. Nucleo de Fiscalizagdo da Folha de Pagamento e da Gestdo de Pessoas Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10.2.6.1. Geréncia Central da Folha de Pagamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2.6.2. Geréncia de Parametrizagéo, Controle de Cargos e Rubricas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.3. Superintendéncia da Escola de Governo Bésica Superintendente 1 -
10.3.1. Geréncia Técnico Pedagégica e de Capacitagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.3.2. Geréncia de Recrutamento, Sele¢éo e Relagdes Externas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.3.3. Nucleo de Meritocracia e Avaliagdo de Desempenho Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10.4. Superintendéncia de Gestéo do Vapt Vupt Basica Superintendente 1 -
10.4.1. Geréncia de Padréo e Controle Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.4.2. Geréncia de Manutengéo e Logistica Setorial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.4.3. Nucleo de Unidades e Condominios do Vapt Vupt Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10.4.4. Geréncia de Operacao da Rede Prépria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.4.5. Coordenagéo de Atendimento de Vapt Vupt Complementar Coordenad\a;;s‘e\;-\:srdimemo do 75 CDI-8
10.5. Superintendéncia de Patrim6nio Bésica Superintendente 1 -
10.5.1. Geréncia de Vistoria e Avaliagao de Iméveis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.5.2. Geréncia de Patriménio Imobiliario e Mobiliario Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Basica Assessor Técnico 1 CDS-6

Basica Assessor Espec_ia_l para Assuntos > R

Sociais A

Basica Assessor Esgsgii:ilspsra Assuntos 3 cDS-3
10.6. Promotoria de Liquidagdo — PROLIQUIDAGCAO:
10.6.1. Presidéncia Basica Presidente 1 -
10.6.2. Diretoria Administrativa Basica Diretor Administrativo 1 -
10.6.3. Diretoria Técnico-Operacional Basica Diretor Técnico-Operacional 1 -
10.6.4. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
11. Superintendéncia de Modernizagéo Institucional Bésica Superintendente 1 CDS-4
11.1. Nucleo de Gestdo de Resultados Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
11.2. Geréncia de Escritério de Processos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.3. Geréncia do Escritério de Projetos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.4. Geréncia de Modernizagao de Gestao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.5. Geréncia de Articulagdo de Gestao e Cooperagdo Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.6. Geréncia de Desburocratizagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
m) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INOVACAO
1. Gabinete do Secretério Basica Secretério de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Conselho Estadual de Ciéncia e Tecnologia -CONCITEG—
3.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
4. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Financas Basica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Suprimentos e Logistica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Planejamento e Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3




7.4. Geréncia de Gestdo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.5. Geréncia de Licitagdes, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia Executiva de Ciéncia e Tecnologia Basica Superintendente Executivo 1 -
8.1. Gabinete de Gestao de Capacitagcdo e Formagao Tecnoldgica Basica Chefe de Gabinete de Gestao 1 -
8.1.1. Geréncia de Educacéao Superior, Profissional e Tecnolégica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.1.2. Ncleo da Bolsa Futuro Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
8.2. Instituto Estadual de Meteorologia e Tecnologias Sociais de Goias — IEMETES Basica Superintendente 1 -
8.2.1. Geréncia de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.2.2. Geréncia de Monitoramento e Informagées Telemétricas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
?.3. Sur_)erintendéncia de Desenvolvimento Tecnolégico, Inovacdo e Fomento a Tecnologia da Basica Superintendente y _
nformacao

8.3.1. Geréncia de Inovacéo e Difusdo Tecnoldgica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.3.2. Geréncia de Fomento a Tecnologia da Informagéo e Inclusdo Digital Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4. Superintendéncia Central de Tecnologia da Informagéo Basica Superintendente 1

8.4.1. Geréncia de Projetos e Sistemas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4.2. Geréncia de Infraestrutura Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4.3. Geréncia de Servigos e Atendimento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4 4. Geréncia de Governo Eletronico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Superintendéncia Executiva de Comércio Exterior Basica Superintendente Executivo 1

9.1. Superintendéncia de Comércio Exterior Basica Superintendente 1 -
9.1.1. Geréncia de Promogao de Goias no Exterior - PROMOGOIAS Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Diretoria de Instituto Tecnolégico de Goias Complementar Diretor de Instiég;;'ecnolégico de 23 CDI-6
11. Secretaria de Instituto Tecnolégico de Goias Complementar Secretario ded?i;g'i";g Tecnologico 20 CDA-1
12. Superintendéncia de Micro e Pequenas Empresas Basica Superintendente 1 -
12.1. Geréncia de Capacitacao e Desenvolvimento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.2. Geréncia do Programa de Arranjos Produtivos Locais e Artesanato Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
n) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

1. Gabinete do Secretario Basica Secretéario de Estado 1 -

2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Geréncia de Correigdes e Disciplina Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Conselho Estadual do Desenvolvimento Metropolitano de Goiania

5. Conselho Estadual de Saneamento e Cidades

6. Conselho Estadual do Meio Ambiente

6.1. Secretaria Executiva Basica Secretario Executivo 1 CDS-5
7. Conselho Estadual dos Recursos Hidricos

8. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
9. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
9.1. Nucleo de Contencioso Administrativo Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
10. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
11. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12. Superintendéncia Executiva Basica Superintendente Executivo 1 -
13. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
13.1. Geréncia de Licitagdes, Suprimentos, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2. Geréncia de Execucao Orgamentaria e Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.3. Geréncia de Gestéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.4. Geréncia de Planejamento e Tecnologia da Informagédo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14. Superintendéncia Executiva de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Basica Superintendente Executivo 1 -
14.1. Superintendéncia de Recursos Hidricos Basica Superintendente 1 -
14.1.1. Geréncia de Planejamento e Apoio ao Sistema de Gestdo de Recursos Hidricos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.1.2. Geréncia de Outorga Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2. Superintendéncia de Protegdo Ambiental e Unidades de Conservagao Basica Superintendente 1 -
14.2.1. Geréncia de Fauna e Recursos Pesqueiros Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2.2. Geréncia de Flora Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2.3. Geréncia de Descentralizagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2.4. Geréncia de Compensagdo Ambiental e Areas Protegidas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3. Superintendéncia de Licenciamento e Qualidade Ambiental Basica Superintendente 1 -
14.3.1. Geréncia de Fiscalizagdo, Monitoramento e Auditoria Ambiental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3.2. Nucleo de Licenciamento Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
15. Superintendéncia Executiva de Cidades Basica Superintendente Executivo 1 -
15.1. Superintendéncia de Desenvolvimento Urbano, Politicas Habitacionais e de Saneamento Basica Superintendente 1 -
15.1.1. Geréncia de Projetos, Mobilidade Urbana e Cooperagao Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.1.2. Geréncia de Politicas Habitacionais e de Saneamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.1.3. Geréncia de Politicas de Residuos Sélidos e Drenagem Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia Executiva de Assuntos Metropolitanos Basica Superintendente Executivo 1 -
16.1. Superintendéncia para Assuntos Metropolitanos e Projetos Estratégicos Basica Superintendente 1 -
16.1.1. Geréncia de Desenvolvimento Institucional e Socioeconémico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.1.2.Geréncia de Programas Metropolitanos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17. Superintendéncia Executiva de Infraestrutura Basica Superintendente Executivo 1 -
17.1 Superintendéncia de Energia, Telecomunicagdes e Infraestrutura Basica Superintendente 1 -
17.1.1. Geréncia de Infraestrutura Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.1.2. Geréncia de Energia e Telecomunicagoes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
0) SECRETARIA DA EDUCAGCAO

1. Gabinete do Secretario Basica Secretario de Estado 1 -

2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Conselho Estadual de Alimentagao Escolar

4. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -

5. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
5.1. Nucleo Juridico do Contencioso Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
5.2. Nacleo Juridico de Acompanhamento das Parcerias Publicas Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
5.3. Nicleo Juridico de Acompanhamento dos Contratos Administrativos Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
6. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Geréncia de Cerimonial e Eventos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Geréncia de Processo Administrativo e Disciplinar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Geréncia de Ouvidoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11. Nicleo de Monitoramento da Gestdo Compartilhada Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
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12. Superintendéncia Executiva

Basica Superintendente Executivo 1 -
12.1. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1
12.1.1. Geréncia de Melhoria de Processos e Captacao de Recursos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.2. Geréncia de Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.3. Geréncia de Licitagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.4. Geréncia de Gestdo de Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.5. Geréncia de Execucao Orgamentaria e Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.6. Geréncia de Contabilidade Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.7. Geréncia de Apoio Administrativo e Servigcos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.8. Geréncia de Suprimento e Patriménio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.9. Geréncia de Merenda Escolar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.1.10. Ndcleo Técnico de Planejamento e Finangas Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
12.2. Superintendéncia de Gestao de Pessoas Basica Superintendente 1
12.2.1. Nucleo de Modulagao e Registros Funcionais Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
12.2.1.1. Geréncia de Andlise e Concessao de Direitos e Vantagens Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.2.1.2. Geréncia de Folha de Pagamento e Registros Funcionais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.2.2. Geréncia de Avaliagdo de Desempenho Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.2.3. Geréncia de Saude e Bem-Estar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.2.4. Geréncia de Capacitagdo e Formagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.3. Superintendéncia de Infraestrutura Basica Superintendente 1
12.3.1. Geréncia de Projetos de Infraestrutura Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.3.2. Geréncia de Manutenc&o Predial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.3.3. Geréncia de Fiscalizagdo e Acompanhamento de Obras Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.3.4. Geréncia de Acompanhamento de Processos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.4. Superintendéncia de Integracdo Tecnolégica da Informagao Basica Superintendente 1
12.4.1 Nucleo de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
12.4.1.1. Geréncia de Tecnologia Educacional e Inovagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.4.1.2. Geréncia de Suporte de Rede e Comunicagdo de Dados Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12.4.2. Nucleo de Integracéo de Dados e Informages Estratégicas Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13. Superintendéncia Executiva de Educagao Basica Superintendente Executivo 1
13.1. Superintendéncia de Ensino Fundamental Basica Superintendente 1 -
13.1.1. Geréncia de Ensino Fundamental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.1.2. Geréncia de Escolas de Tempo Integral de Ensino Fundamental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2. Superintendéncia de Ensino Médio Basica Superintendente 1 -
13.2.1. Geréncia de Ensino Médio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2.2. Geréncia de Escolas de Tempo Integral de Ensino Médio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2.3. Geréncia de PROFEN/EJA Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.3. Superintendéncia de Desporto Educacional Basica Superintendente 1 -
13.3.1. Geréncia de Apoio ao Desporto Educacional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.4. Superintendéncia de Gestao Pedagdgica Basica Superintendente 1 -
13.4.1. Nucleo de Tutoria Pedagdgica Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13.4.2. Geréncia de Estratégias e Material Pedagégico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.5. Nucleo de Apoio as Regionais Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13.5.1. Geréncia de Apoio a Programas Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.5.2. Geréncia de Inspecédo Escolar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.5.3. Geréncia de Apoio a Processos Administrativos e Financeiros Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.6. Coordenagao Regional de Educagéao de Porte 1 Complementar Coordenadordieggwsude Educagao 3 CRECE -1
13.7. Coordenagao Regional de Educacéo de Porte 2 Complementar CoordenadordF;eSL?:IZde Bducagao 11 CRECE -2
13.8. Coordenacéo Regional de Educacéo de Porte 3 Complementar CoordenadordFeiegioT:I:Bde Educagao 26 CRECE -3
13.9. Nucleo de Apoio Técnico e Monitoramento Escolar Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13.9.1. Geréncia de Avaliagdo da Rede Escolar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.10. Nucleo de Cooperagao Municipal Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13.11. Ncleo de Educagao Profissional Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
13.11.1. Geréncia de Integracdo, Apoio a Educacéo Profissional e Trabalho Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.11.2. Geréncia de Educagdo a Distancia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.12. Superintendéncia de Seguranga Escolar e Colégio Militar Basica Superintendente 1 -
13.12.1. Geréncia de Seguranca Escolar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.12.2. Geréncia de Colégio Militar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.13. Superintendéncia de Incluséo Basica Superintendente 1 -
13.13.1. Geréncia de Educagéo Especial na Perspectiva da Educagao Inclusiva Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.13.2. Geréncia de Educagao do Campo, Quilombola e Indigena Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.13.3. Geréncia de Socioeducagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Bésica Assessor Técnico 2 CDS-6
p) SECRETARIA DA SEGURANGCA PUBLICA
1. Gabinete do Secretario Basica Secretario de Estado 1 -
2. Geréncia da Ouvidoria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Geréncia de Seguranca Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Geréncia de Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Conselho Estadual de Transito Bésica Presidente 1 CDS-3
6. Conselho Estadual de Seguranca Publica
7. Conselho Integrado de Gestao Estratégica
8. Conselho Estadual de Protecdo aVitimas e Testemunhas Ameagadas no Estado de Goias -
CODEL/PROVITA-GO
9. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
10. Superintendéncia Executiva Basica Superintendente Executivo 1 -
11. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
11.1. Ndcleo Juridico do Contencioso Administrativo e Criminal Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
11.2. Nucleo Juridico de Defesa do Consumidor Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
12. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
13. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
14.1. Geréncia de Convénios e Contratos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2. Geréncia de Execugao Orgamentaria e Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3. Geréncia de Arquitetura, Engenharia e Servigos Gerais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.4. Geréncia de Recursos Especiais e Descentralizados Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.5. Geréncia de Gestéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.6. Geréncia de Informatica e Telecomunicagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14 7 (Rordnnria da Anravici Alil Camnlamantar Raranta Fenanial 1 ~ni.?
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14.8. Geréncia de Transportes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.9. Geréncia de Licitacoes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.10. Geréncia de Gestéo e Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15. Superintendéncia da Corregedoria-Geral de Seguranga Publicaa Basica Superintendente 1 -
15.1. Geréncia de Correigdes e Disciplina da Seguranga Publica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia de Inteligéncia Integrada Basica Superintendente 1 -
16.1. Geréncia de Inteligéncia Estratégica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2. Geréncia de Operagdes de Inteligéncia da Policia Civil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.3. Geréncia de Operagdes de Inteligéncia da Policia Militar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.4. Geréncia de Operacdes de Inteligéncia do Corpo de Bombeiros Militar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
;2iien(§§:?:cia de Operagdes de Inteligéncia da Superintendéncia Executiva de Administracao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.6. Geréncia de Contrainteligéncia Estratégicaa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17. Superintendéncia de Policia Técnico-Cientifica Basica Superintendente 1 -
17.1. Geréncia de Criminalistica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2. Geréncia de Medicina Legal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18. Superintendéncia de Academia Estadual de Seguranga Publica Basica Superintendente 1 -
18.1. Geréncia de Ensino da SSP Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19. Superintendéncia de Protecdo aos Direitos do Consumidor Basica Superintendente 1 -
19.1. Geréncia de Fiscalizagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.2. Geréncia de Pesquisa e Calculo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.3. Geréncia de Atendimento ao Consumidor Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.4. Geréncia de Contencioso Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.5. Geréncia de Gestao de Créditos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20. Superintendéncia Executiva de A¢des e Operagoes Integradas Basica Superintendente Executivo 1 -
20.1. Geréncia do Observatério de Seguranca Publica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20.2. Geréncia de Operagoes Integradas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20.3. Superintendéncia de Gestéo do Subsistema Integrado de Comando e Controle Bésica Superintendente 1 -
20.3.1. Geréncia de Operagdes e Comunicagdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20.3.2. Geréncia de Operagdes da Policia Civil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
p.1) DELEGACIA-GERAL DA POLICIA CIVIL

1. Gabinete do Delegado-Geral Basica Delegado-Geral 1 -
2. Geréncia de Gestéo e Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Geréncia de Identificagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Conselho Superior da Policia Civil

5. Delegacia-Geral Adjunta Basica Delegado-Geral Adjunto 1 -
6. Superintendéncia de Policia Judiciaria Basica Superintendente 1 -
6.1. Geréncia de Planejamento Operacional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Geréncia de Ensino Policial Civil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Geréncia de Correigdes e Disciplina da Policia Civil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
p.2) POLICIA MILITAR

1. Comando-Geral da Policia Militar Bésica Comandante-Geral 1 -
2. Subcomandante-Geral da Policia Militar Basica Subcomandante-Geral 1 -
2.1. Comando de Apoio Logistico e Tecnologia da Informagdo Complementar Comandante 1 CDI-3
2.2. Comando de Saude Complementar Comandante 1 CDI-3
2.3. Comando de Gestao e Finangas Complementar Comandante 1 CDI-3
2.4. Comando de Correigdes e Disciplina Complementar Comandante 1 CDI-3
2.5. Comando de Ensino Policial Militar Complementar Comandante 1 CDI-3
2.6. Comando da Academia Policial Militar Complementar Comandante 1 CDI-3
3. Chefia do Estado-Maior Estratégico Basica Chefe do EME 1 -
p.3) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1. Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar Basica Comandante-Geral 1 -
2. Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar Basica Subcomandante-Geral 1 -
2.1. Comando de Apoio Logistico Complementar Comandante 1 CDI-3
2.2. Comando de Gestéo e Finangas Complementar Comandante 1 CDI-3
2.3. Comando de Operagdes de Defesa Civil Complementar Comandante 1 CDI-3
2.4. Comando da Academia e Ensino Bombeiro Militar Complementar Comandante 1 CDI-3
2.5. Comando de Correigdes e Disciplina Complementar Comandante 1 CDI-3
p.4) DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA Basica Diretor-Geral 1 -

1. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2. Conselho Penitenciario Bésica - - -
2.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
3. Geréncia de Inteligéncia e Observatério Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Geréncia de Ensino Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Geréncia de Corregedoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Geréncia de Assisténcia Policial Militar Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Nucleo de Gestao e Finangas Complementar Chefe 1 CDI-1
7.1. Geréncia de Recursos Humanos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Contrato, Convénio e Licitagcao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Execugéo Financeira, Orgamentaria e Fundo Penitenciario Estadual - FUNPES Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.4. Geréncia de Tecnologia, Informagéo e Comunicagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.5. Geréncia de Patrimonio, Aprovisionamento e Gestdo de Frota Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.6. Geréncia de Engenharia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Comunicagao Setorial Basica Chefe 1 -
9. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 -
10. Diretoria-Geral Adjunta Basica Diretor-Geral Adjunto 1 -
10.1. Superintendéncia de Reintegragéo Social e Cidadania Basica Superintendente 1 -
10.1.1. Geréncia de Assisténcia Biopsicossocial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.1.2. Geréncia de Produgao Agropecudria e Industrial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.1.3. Geréncia de Educagao, Médulo de Respeito e Patronato Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.1.4. Geréncia da Central de Alternativas a Priséo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11. Superintendéncia de Seguranca Penitenciaria Basica Superintendente 1 -
11.1. Geréncia de Planejamento e Politicas Penitenciarias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.2. Geréncia de Segurancga e Monitoramento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.3. Geréncia da Central Integrada de Alternativas Penais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.4. Geréncia de Cartdrio, Controle, Classificagao, Implantagdo e Movimentagao de Vagas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11.5. Unidade Prisional Especial Complementar Diretor de Unidade Especial 2 CDI-3
11.6. Unidade Prisional Regional Complementar Diretor de Unidade Regional 6 CDI-3
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11.7. Unidade Prisional Estadual Complementar Diretor 55 CDI-8
Bésica Assessor Técnico 1 CDS-6
q) SECRETARIA DA SAUDE
1. Gabinete do Secretério Bésica Secretéario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Geréncia das Regionais de Salde e Nucleos de Apoio ao Controle de Endemias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Conselho Estadual de Satde
4.1. Secretaria Executiva Bésica Secretéario Executivo 1 CDS-5
5. Conselho Estadual de Politicas sobre Drogas
6. Conselho de Exceléncia das Unidades Publicas Hospitalares Gerenciadas por Organizagdes Sociais
6.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
7. Comiss&o Intergestores Bipartite
8. Geréncia do Conecta SUS Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
10. Superintendéncia Executiva Basica Superintendente Executivo 1 -
11. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
11.1. Nucleo Juridico de Agdes Ordinarias Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
11.2. Nucleo Juridico de Mandados de Seguranga Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
12. Comunicacéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
13. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
14.1. Geréncia de Apoio Logistico e Administragao de Estoques Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2. Geréncia de Engenharia e Arquitetura Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3. Geréncia de Licitagdes, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
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14.5. Geréncia de Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.6. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.7. Geréncia de Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.8. Geréncia de Correigdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.9. Geréncia de Planejamento do Sistema Unico de Saude — SUS Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15. Superintendéncia de Vigilancia em Saude Basica Superintendente 1 -
15.1. Geréncia de Vigilancia Epidemiolégica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.2. Geréncia de Vigilancia Sanitaria de Produtos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.3. Geréncia de Vigilancia em Satde Ambiental e Satde do Trabalhador Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.4. Geréncia de Vigilancia Sanitaria de Servicos de Satude Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5. Geréncia de Imunizagées e Redes de Frio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia de Educacéao, Saude e Trabalho para o SUS Basica Superintendente 1 -
16.1. Geréncia de Administragdo Setorial e Captagéo de Recursos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2. Geréncia da Escola Estadual de Saude Publica - Candido Santiago Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.3. Centro de Exceléncia em Ensino, Pesquisas e Projetos — Leide das Neves Ferreira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17. Superintendéncia de Politica de Atengéo Integral a Saude Basica Superintendente 1 -
17.1. Geréncia de Regionalizagdo e Conformagdo de Redes de Atengdo a Saude Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2. Geréncia de Atencdo a Salde Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3. Geréncia de Programas Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.4. Geréncia de Assisténcia Farmacéutica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.5. Geréncia de Salde da Mulher, da Crianga e do Adolescente Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.6. Geréncia de Salde Mental Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18. Superintendéncia de Controle, Avaliagdo e Gerenciamento das Unidades de Saude Basica Superintendente 1 -
18.1. Geréncia de Engenharia Clinica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.2. Geréncia de Auditoria e Processamento da Informagéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.3. Geréncia de Acompanhamento e Fiscalizagao de Contratos de Gestao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19. Superintendéncia de Acesso a Servigos Hospitalares e Ambulatoriais Basica Superintendente 1 -
19.1. Geréncia da Central de Transplantes de Goias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.2. Geréncia de Regulagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20. Diretoria-Geral de Unidade de Salde Porte 1 Complementar Diretor-Geral cll:,eoggu;lade de Satde 6 CDI-2
21. Diretoria-Geral de Unidade de Salde Porte 2 Complementar Diretor-Geral ti:eogglgade de Saide 8 CDI-5
22. Diretoria-Geral de Unidade de Satde Porte 3 Complementar Diretor-Geral (é)eohlglgade de Saide 16 CDI-5
23. Diretoria Técnica de Unidade de Saude Porte 1 Complementar Diretor Tec[“co de Unidade de 6 CDI-5
Saude Porte 1
24. Diretoria Técnica de Unidade de Saude Porte 2 Complementar Diretor Tec,mco de Unidade de 8 CDI-5
Salde Porte 2
25. Diretoria Técnica de Unidade de Saude Porte 3 Complementar Diretor Tecplco de Unidade de 12 CDA-1
Salde Porte 3
26. Diretoria Administrativa de Unidade de Satde Porte 1 Complementar Diretor Adm|n|§tratlvo de Unidade de 6 CDI-5
Saude Porte 1
27. Diretoria Administrativa de Unidade de Satde Porte 2 Complementar Diretor Adm|n|§trat|vo de Unidade de 8 CDI-5
Salde Porte 2
28. Diretoria Administrativa de Unidade de Saude Porte 3 Complementar Diretar Adm|n|§trat|vo de Unidade de 16 CDA-1
Salide Porte 3
Bésica Assessor Técnico 1 CDS-6
q.1) GRUPO EXECUTIVO DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS
1. Diretoria-Geral Basica Diretor-Geral 1 -
2. Secretaria-Executiva Bésica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2.1 Geréncia de Gestao, Planejamento e Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia Técnica e Operacional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
r) SECRETARIA DA ECONOMIA
1. Gabinete do Secretario Bésica Secretéario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Conselho Administrativo Tributario CAT Basica Presidente 1 -
3.1. Secretaria-Geral do CAT Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.2. Geréncia de Preparo Processual Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
5. Corregedoria Fiscal Basica Chefe da Corregedoria Fiscal 1 CDS-5
a Basica Superintendente Executiva 1 -
6.1. Nucleo de Tecnologia da Informagédo, Modernizagéo e Projetos Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
6.1.1. Geréncia de Servigos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
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6.1.2. Geréncia de Suporte Técnico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.1.3. Geréncia de Modernizag&o e Projetos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.1.4. Geréncia de Desenvolvimento de Sistemas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
8. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
9. Conselho Deliberativo dos indices de Participagao dos Municipios ~COINDICE/ICMS—
9.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
10. Assessoria de Representacdo no CONFAZ e Relagdes Federativas Basica Chefe CDS-6
11. Nucleo Estadual de Educagéo Fiscal e Tributaria Complementar Chefe 1 CDI-I
12. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13. Conselho Estadual de Investimentos, Parcerias e Desestatizagdo
13.1. Secretaria Executiva Bésica Secretéario-Executivo 1 CDS-5
14. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
14.1. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2. Geréncia de Apoio Logistico e de Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3. Geréncia de Gestéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.4. Geréncia de Licitacoes e Contratos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15. Superintendéncia Executiva da Receita Estadual Basica Superintendente Executivo 1 -
15.1. Geréncia de Representagdo Fazendaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.2. Superintendéncia de Recuperagao de Créditos Basica Superintendente 1 -
15.2.1. Geréncia de Gestdo de Créditos de Orgaos e entidades estaduais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.2.2. Geréncia de Processos e Cobranca Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.3 Superintendéncia de Informagoes Fiscais Basica Superintendente 1 -
15.3.1. Geréncia de Controle da Arrecadagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.3.2. Geréncia de Ferramentas de Auditorias Fiscais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.3.3. Geréncia de Informagdes Econémico-Fiscais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.4. Superintendéncia de Politica Tributaria Basica Superintendente 1 -
15.4.1. Geréncia de Orientagao Tributaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.4.2. Geréncia de Normas e Regimes Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.4.3. Geréncia de Controle de Beneficios e Incentivos Fiscais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5. Superintendéncia de Controle e Fiscalizagdo Basica Superintendente 1 -
15.5.1. Geréncia do Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Automotores —IPVA— Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1|5_|.%I§._Geréncia do Imposto sobre a Transmissao Causa Mortis e Doagdo de Quaisquer Bens ou Direitos Complementar Gerente Especial 1 cDI-3
15.5.3. Geréncia de Auditoria das Operacdes de Comércio Exterior e Suframa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.4. Geréncia de Auditoria Contabil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.5. Geréncia de Prospeccédo de Auditoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.6. Delegacia Regionais de Fiscalizagdo Complementar Delegado Fiscal 12 CDI-3
15.5.7. Geréncia de Arrecadacéo e Fiscalizagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.8. Geréncia de Substituicao Tributaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.9. Geréncia de Combustiveis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.10. Geréncia de Auditoria de Industria e Atacado Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.11. Geréncia de Inteligéncia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.5.12. Geréncia de Auditoria de Varejo e Servicos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia Executiva da Divida Publica, Contabilidade e Tesouro Basica Superintendente Executivo 1 -
16.1. Superintendéncia da Contabilidade-Geral Basica Superintendente 1 -
16.1.1. Geréncia de Acompanhamento e Execugédo Contabil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.1.2. Geréncia de Informagdes e Normatizagdo Contébeis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2. Superintendéncia do Tesouro Estadual Basica Superintendente 1 -
16.2.1. Geréncia de Contas Publicas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2.2. Geréncia de Administragao Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2.3. Geréncia do Fundo Protege Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2.4. Geréncia de Planejamento e Projetos Financeiros Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.3. Geréncia da Divida Publica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.4. Geréncia da Receita Extratributaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17. Superintendéncia Executiva de Planejamento Basica Superintendente Executivo 1 CDS-2
17.1. Superintendéncia Central de Planejamento Basica Superintendente 1 CDS-4
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17.1.2. Geréncia da Central de Projetos de Captagéo de Recursos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2. Superintendéncia de Orgamento e Despesa Basica Superintendente 1 -
17.2.1. Geréncia de Elaboracdo e Programagao Or¢amentaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2.2. Geréncia de Controle e Administragdo do Sistema Orcamentario Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2.3. Geréncia de Controle da Despesa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3. Instituto Mauro Borges de Estatisticas e Estudos Socioeconémicos - IMB Basica Diretor do IMB 1 -
17.3.1. Geréncia de Pesquisas Sistematicas e Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3.2. Geréncia de Estudos Socioeconémicos e Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3.3. Geréncia de Contas Regionais e Indicadores Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3.4. Geréncia de Sistematizagcdo e Disseminacgéo de Informagdes Socioecondémicas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.3.5. Geréncia de Cartografia e Geoprocessamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Basica Assessor Técnico 9 CDS-6
s) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1. Gabinete do Secretério Bésica Secretério de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Nucleo de Corregedoria Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
4. Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia
4.1. Secretaria Executiva Basica Secretario Executivo 1 CDS-5
5. Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa — CEDPI/GO
5.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
6. Conselho Estadual de Assisténcia Social
6.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
7. Conselho Estadual dos Direitos da Crianga e do Adolescente
8. Conselho Estadual da Mulher
8.1. Secretaria Executiva Basica Secretario Executivo 1 CDS-5
9. Conselho Estadual de Direitos Humanos e Combate ao Preconceito
9.1. Secretaria Executiva Basica Secretario Executivo 1 CDS-5
10. Conselho Estadual de Trabalho e Cooperativismo e da Economia Solidaria -
10.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
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11. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
12. Superintendéncia Executiva Basica Superintendente Executivo 1 -
13. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
14. Comunicagao Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
15. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
16.1. Geréncia de Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.2. Geréncia de Licitagdes, Suprimentos, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.3. Geréncia de Planejamento, Gestdo e Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.4. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17. Superintendéncia Executiva da Mulher e da Igualdade Racial Basica Superintendente Executivo 1 -
17.1. Superintendéncia de Promogao da Igualdade Racial Basica Superintendente 1 -
17.1.1. Geréncia de Projetos Intersetoriais e Comunidades Tradicionais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
17.2. Superintendéncia de Politicas para Mulheres Basica Superintendente 1 -
17.2.1. Geréncia do Centro de Referéncia de Projetos e Interiorizacao das Acoes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18. Superintendéncia Executiva de Desenvolvimento e Assisténcia Social Basica Superintendente Executivo 1 -
18.1. Superintendéncia de Programas Especiais Basica Superintendente 1 -
18.1.1. Geréncia dos Programas de Transferéncia de Renda Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.1.2. Geréncia de Cidadania e Justica Social Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.2. Superintendéncia de Gestdo do Sistema Unico de Assisténcia Social Basica Superintendente 1 -
18.2.1. Geréncia de Promogéo dos Direitos da Pessoa Idosa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.2.2. Geréncia de Promogao dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
18.2.3. Geréncia de Protegao Social Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19. Superintendéncia Executiva dos Direitos Humanos Basica Superintendente Executivo 1 -
19.1. Geréncia de Relagdes Intersetoriais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
19.2. Geréncia da Diversidade Sexual Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
20. Superintendéncia de Emprego e Geragdo de Renda Basica Superintendente 1 -
20.1. Geréncia do Sistema Estadual de Emprego Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
21. Superintendéncia de Formagéo e Qualificagao Profissional Basica Superintendente 1 -
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22. Superintendéncia de Relagdes Trabalhistas e Cooperativismo Basica Superintendente 1 -
22.1. Geréncia de Relagdes Trabalhistas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
22.2. Geréncia de Cooperativismo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
23. Conselho Estadual da Juventude
24. Superintendéncia da Juventude Basica Superintendente 1 CDS-5
24.1. Geréncia de Politicas Publicas de Juventude e Mobilizagao Social Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
[ s.1) GRUPO EXECUTIVO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE
1. Diretoria Geral Basica Diretor Geral 1 -
2. Secretaria-Executiva Bésica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2.1. Geréncia de Gestao, Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia da Crianga, do Adolescente e da Juventude Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3. Geréncia do Sistema Socioeducativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
t) SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
1. Gabinete do Secretario Basica Secretario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agropecuario
3.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
4. Conselho Estadual de Seguranca Alimentar Nutricional
5. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
6. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
7. Comunicagao Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
8. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Superintendéncia Executiva de Agricultura Basica Superintendente Executivo 1 -
9.1. Superintendéncia de Politica Agricola, Agronegécios e Irrigagcao Basica Superintendente 1 -
9.1.1. Geréncia de Agronegdcio e Estatistica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.1.2. Geréncia de Desenvolvimento Sustentavel, Aquicultura e Pesca Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.1.3. Geréncia de Estudos e Operacéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.2. Superintendéncia de Desenvolvimento Agréario e Fundiario Basica Superintendente 1 -
9.2.1. Geréncia de Agricultura Familiar e Programas Comunitarios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.2.2. Geréncia de Politica de Regularizagdo Fundiaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
10.1. Geréncia de Gestéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.2. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10.3. Geréncia de Licitagdes e Apoio Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
u) SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS
1. Gabinete do Secretario Basica Secretario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
5. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Conselho Estadual de Minerag&o, Recursos Minerais e Geologia -
7.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
8. Conselho de Desenvolvimento do Estado -CDE/FCO- -
8.1. Secretaria Executiva Bésica Secretério Executivo 1 CDS-5
9. Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goids — PRODUZIR -
10. Conselho Deliberativo do Fundo de Participagao e Fomento & Industrializagédo do Estado de Goias — _
FOMENTAR
11. Conselho Superior de Desenvolvimento Industrial, Comercial e de Servigos do Estado de Goias -
12. Conselho Estadual de Turismo -
13. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Financas Basica Superintendente 1 -
13.1. Geréncia de Gestéo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.2. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.3. Geréncia de Licitagdes, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.4. Geréncia de Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.5. Geréncia de Apoio Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13.6. Nucleo de Operacionalizagdo dos Fundos Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
14. Superintendéncia Executiva de Industria, Comércio e Servigos Basica Superintendente Executivo 1 -
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|| 14-1. Superintendéncia do Produzir/Fomentar | Basica | Superintendente | 1 | - |

[[14.1.1. Geréncia de Andlise de Projetos e Auditoria I Complementar | Gerente Especial | 1 | CDI-3 I
14.2. Superintendéncia de Mineragao Basica Superintendente 1 -
14.2.1. Geréncia de Incentivos e Fomento Econdmico-Financeiro a Mineragéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.2.2. Geréncia de Cooperagédo e Fomento Técnico & Mineragéo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3. Superintendéncia do Fundo de Financiamento do Banco do Povo Basica Superintendente 1 -
14.3.1. Geréncia Administrativa, Acompanhamento e Controle Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14.3.2. Geréncia Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15. Gabinete de Gestao da Promogéo e Atragdo de Investimentos e Negécios Basica Chefe de Gabinete de Gestao 1
15.1. Geréncia de Prospecgéo de Desenvolvimento de Investimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15.2. Geréncia de Apoio ao Investidor Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Superintendéncia Executiva de Desenvolvimento Regional Basica Superintendente Executivo 1 -
16.1. Nucleo de Obras e Servigos de Engenharia Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
16.2. Geréncia do Programa de Desenvolvimento Regional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16.3. Superintendéncia de Fomento as Politicas Regionais de Desenvolvimento Basica Superintendente 1
17. Superintendéncia de Economia Criativa e Solidaria Basica Superintendente 1

[v) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1. Gabinete do Secretario Bésica Secretéario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Conselho Estadual de Esporte e Lazer
3.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
4. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
5. Advocacia Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Comunicagéo Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
7. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
7.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Planejamento e Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Licitages e Apoio Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Superintendéncia Executiva de Esporte e Lazer Basica Superintendente Executivo 1 -
8.1. Superintendéncia de Esporte e Lazer Basica Superintendente 1 -
8.1.1. Geréncia de Iniciagdo Esportiva Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.1.2. Geréncia de Esporte, Lazer e Programas Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.1.3. Geréncia de Eventos Esportivos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Superintendéncia de Infraestrutura Esportiva e Turistica Basica Superintendente 1 -
9.1 Nucleo do Centro de Exceléncia do Esporte Basica Chefe de Nucleo 1 CDI-1
9.1.1. Geréncia do Estadio Serra Dourada e Centro de Exceléncia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.1.2. Geréncia do Autédromo Aryton Senna Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
w) SECRETARIA DA CULTURA
1. Gabinete do Secretario Basica Secretéario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 CDS-5
4. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
5. Comunicagéao Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
6. Superintendéncia de Gestéo, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 CDS-4
6.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Licitagdes e Apoio Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Superintendéncia Executiva de Cultura Basica Superintendente Executivo 1 -
7.1. Gabinete de Gestdo do Centro Cultural Oscar Niemeyer Basica Chefe de Gabinete de Gestao 1 CDS-3
7.1.1. Superintendéncia de Atividades Culturais Basica Superintendente 1 CDS-4
7.1.1.1. Geréncia do Acervo Bibliografico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
71 . Geréncia de Eventos Culturais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Nucleo de Fomento a Arte e Cultura Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
7.3. Nucleo de Incentivo a Cultura Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
7.4. Nucleo Administrativo Operacional Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
7.5. Superintendéncia de Acao Cultural Basica Superintendente 1 CDS-3
7.5.1. Nucleo de Eventos Culturais e Salas de Espetaculos Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
7.5.1.1. Geréncia de Eventos Culturais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.5.1.2. Geréncia de Administragao de Salas e Espetaculos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.6. Superintendéncia de Patriménio Histérico e Artistico Basica Superintendente 1 -
7.6.1. Nucleo de Biblioteca, Arquivo, Museu e Centro Cultural Complementar Chefe de Ndcleo 1 CDI-1
7.7. Superintendéncia de Preservagdo de Patriménio Cultural Basica Superintendente 1 -
7.7.1. Nucleo de Preservagéo, Fiscalizacdo e Projeto de Patrimdnio Cultural Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
x) SECRETARIA DE COMUNICACAO
1. Gabinete do Secretario Basica Secretéario de Estado 1 -
2. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 CDS-5
4. Advocacia Setorial Bésica Chefe 1 CDS-5
5. Superintendéncia de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Superintendente 1 -
5.1. Geréncia de Gestdo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.3. Geréncia de Licitagdes e Apoio Administrativo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Superintendéncia Central de Comunicagdo Basica Superintendente 1 CDS-4
6.1. Geréncia de Publicidade Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Comunicagdes Eletronicas e Divulgagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Eventos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Il - Administragdo autarquica
a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
1. Conselho de Gestdo
1.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Bésica Presidente 1 -
2.1. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia de Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.4. Geréncia de Auditoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.5. Geréncia de Agéo Integrada Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.6. Geréncia de Comunicacao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
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Chefe de Gabinete

3. Chefia de Gabinete Bésica 1 -
4. Diretoria de Gestéao, Planejamento e Finangas Bésica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Gestao e Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.4. Geréncia de Licitacdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria Técnica e de Atendimento Bésica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Credenciamento e Controle Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Engenharia de Trafego Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.3. Geréncia de Formagao de Condutores de Veiculos e Educagdo de Transito Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria de Operagdes Basica Diretor 1 -
6.1. Geréncia de Habilitagdo e Exames de Transito Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Veiculos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Fiscalizagao e de Aplicagao de Penalidades Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Juntas Administrativas de Recursos de Infragdes - JARI
7. Diretoria de Atendimento Institucional e Infraestrutura Basica Diretor 1
7.1. Geréncia de Atendimento Regional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Servicos Gerais, Transportes, Material e Patriménio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Bésica Assessor Técnico 2 CDS-6
b) INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE GOIAS - IPASGO
1. Conselho Deliberativo
1.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Basica Presidente 1 -
2.1. Geréncia de Secretaria Geral e Ouvidoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Apoio Logistico e de Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.4. Geréncia de Planejamento e Sistemas de Informagées Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria de Salde Bésica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Regionais e Postos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Acdo Preventiva Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria de Assisténcia ao Servidor Basica Diretor 1 -
6.1. Geréncia de Normas e Procedimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Auditoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Credenciamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
¢) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS
1. Conselho de Gestéo
1.1. Secretaria Executiva Bésica Secretéario-Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Basica Presidente 1 -
2.1. Geréncia de Apoio Institucional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.4. Corregedoria Bésica Chefe da Corregedoria 1 CDS-5
2.5. Geréncia da Assessoria Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestéao, Planejamento e Finangas Bésica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Gestao, Planejamento e Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria Técnica Basica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Cadastro e Arquivo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Registro Mercantil Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria de Atendimento, Integracédo e Rede SIM Bésica Diretor 1 -
6.1. Geréncia de Tecnologia da Informagéao e Rede SIM Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Escritorios Regionais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
d) AGENCIA BRASIL CENTRAL
1. Presidéncia Basica Presidente 1 -
1.1. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
3. Diretoria de Telerradiodifusao, Imprensa Oficial e Site Bésica Diretor 1 -
3.1. Nicleo de Imprensa Oficial Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
3.2. Nicleo da Radio Brasil Central AM/FM Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
3.3. Nucleo da Televisao Brasil Central Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
4. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
e) AGENCIA GOIANA DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE SERVICOS PUBLICOS
1. Presidéncia do Conselho Regulador Bésica Presidente do Conselho Regulador 1 -
2. Conselho Regulador Basica Conselheiro 4 -
2.1. Camaras Setoriais
2.2. Camaras de Julgamento
2.3. Secretaria Executiva Basica Secretéario-Executivo 1 CDS-5
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Geréncia da Ouvidoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Geréncia de Energia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Geréncia de Transportes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Geréncia de Saneamento Basico Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Geréncia de Tarifas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
11. Geréncia de Bens D izados Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
12. Geréncia de Gestao e Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
13. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
14. Geréncia de Contabilidade Regulatéria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
15. Geréncia de Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
16. Geréncia de Fiscalizagdo de Transporte Intermunicipal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Basica Assessor Técnico 1 CDS-6

f) AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

1. Conselho de Gestao
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1.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Bésica Presidente 1 -
2.1. Nucleo Executivo de Licitagdes Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.2. Nucleo de Programas Especiais Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.2.1. Geréncia de Programas Especificos BNDES/BB/MIZUHO e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3. Nucleo Juridico Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.4. Nucleo de Estudos e Projetos Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.4.1. Geréncia de Custos e Orgamentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.4.2. Geréncia de Estudos e Projetos Especiais Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.5. Nucleo de Seguranca Rodoviaria Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.6. Geréncia de Controle de Contratos - Auditoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.7. Junta Administrativa de Recursos e Infragées - JARI/GOINFRA

2.8. Nucleo de Operagdes e Supervisdo Rodoviaria Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
2.9. Nucleo de Controle de Agoes Ambientais de Obras Complementar Chefe de Nucleo 1 CDI-1
3. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
4. Comunicag&o Setorial Basica Chefe 1 CDS-5
5. Diretoria de Gestao e Planejamento Basica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.3. Geréncia de Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.4. Geréncia Administrativa, Materiais e Patriménio Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.5. Geréncia de Transportes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.6. Geréncia de Aeroportos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria de Financas Basica Diretor 1 -
6.1. Geréncia Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia Orgamentaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.3. Geréncia de Comissao de Defesa Prévia Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.4. Geréncia de Contabilidade Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.5. Geréncia de Arrecadagédo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Diretoria de Manutengé@o Basica Diretor 1 -
7.1. Geréncia de Manutencao Vidria Indireta Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Restauracao de Pavimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Medi¢do e Monitoramento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Diretoria de Obras Rodoviarias Basica Diretor 1 -
8.1. Geréncia de Obras Rodoviarias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.2. Geréncia de Cadastro e Medigéo de Obras Rodoviarias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.3. Geréncia de Pavimentagédo Urbana Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8.4. Geréncia de Planejamento e Projetos de Obras Rodoviarias Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9. Diretoria de Obras Civis Basica Diretor 1 -
9.1. Geréncia de Obras Civis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.2. Geréncia Cadastro e Medigdo de Obras Civis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
9.3. Geréncia de Planejamento e Projetos de Obras Civis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
10. Diretoria de Fiscalizagdo e Monitoramento de Obras Basica Diretor 1

g) GOIAS TURISMO - AGENCIA ESTADUAL DE TURISMO

1. A Conselho de Gestao

1.1. Secretaria Executiva Bésica Secretario Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Bésica Presidente 1 -
2.1. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Apoio Logistico e de Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria de Desenvolvimento, Pesquisas Turisticas e Eventos Basica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Projetos, Pesquisa e Produtos Turisticos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Marketing Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
h) AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUARIA - AGRODEFESA

1. Presidéncia Basica Presidente 1 -
1.1. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.2. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
3. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
3.1. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.2. Geréncia de Planejamento, Finangas e Tecnologia da Informagdo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.3. Geréncia de Apoio Logistico e de Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Diretoria Técnica e de Inspegéo Basica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Sanidade Animal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Sanidade Vegetal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Cadastro, Convénios e Inspegao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria de Fiscalizagao Basica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Fiscalizagao Animal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Fiscalizagao Vegetal Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Geréncia de Laboratério de Andlise e Diagnéstico Veterinario Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Geréncia de Laboratério de Controle de Qualidade de Alimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Geréncia de Laboratério de Controle de Qualidade de Sementes e Mudas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
i) AGENCIA GOIANA DE ASSISTENCIA TECNICA, EXTENSAO RURAL E PESQUISA

AGROPECUARIA - EMATER

1. Conselho de Gestao

1.1. Secretaria Executiva Basica Secretario-Executivo 1 CDS-5
2. Presidéncia Bésica Presidente 1 -
2.1 Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2 Geréncia de Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3 Geréncia de Comunicagéo para Inovagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.4 Geréncia de Inteligéncia Territorial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
4.1 Geréncia de Planejamento e Tecnologia da Informagéao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
49 Gerdnria de (ectan de Pacenac Camnlementar Gerenta Fenanial 1 CNI-R
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4.3 Geréncia de Execugao Orgamentéria e Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.4 Geréncia de Contratos, Convénios e Compras Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.5 Geréncia de Logistica e Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria de Assisténcia Técnica e Extensao Rural Bésica Diretor 1 -
5.1 Geréncia de Assisténcia Técnica e Extenséo Rural Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria de Pesquisa Agropecudria Basica Diretor 1 -
6.1 Geréncia de Pesquisa Agropecudria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7. Geréncia de Estagdo Experimental Complementar Gerente Especial 4 CDI-3
j) GOIAS PREVIDENCIA - GOIASPREV
1. Presidéncia Basica Presidente 1 -
1.1. Geréncia de Controle e Concessao de Beneficios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.2. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.3. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.4. Geréncia da Compensagéo Previdenciaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.5. Geréncia de Andlise de Aposentadoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.6. Geréncia de Concessao de Aposentadoria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2. Chefia de Gabinete Basica Chefe de Gabinete 1 -
3. Diretoria de Gestao, Planejamento e Finangas Basica Diretor 1 -
3.1. Geréncia de Andlise de Informacdes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.2. Geréncia de Gestao de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.3. Geréncia de Planejamento e Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.4. Geréncia de Licitagdes, Contratos e Convénios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.5.Geréncia de Calculos Previdenciarios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.6. Geréncia de Tecnologia da Informagao Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.7. Geréncia de Apoio Logistico e Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Diretoria de Previdéncia Basica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Cadastro e Fiscalizagédo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia da Junta Médica Previdenciaria Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Atuaria e Dados Previdenciarios Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.4. Geréncia da Folha de Pagamento de Inativos e Pensionistas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria de Investimentos Basica Diretor de Investimentos 1
6. Diretoria de Beneficios de Militares Basica Diretor 1
6.1. Geréncia de Inatividade de Militares Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Bésica Assessor Técnico-Previdenciario 3 CDS-6
k) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS - UEG
1. Reitoria Basica Reitor 1 -
1.1. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.2. Geréncia de Avaliagao Institucional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
1.3. Geréncia de Convénios Académicos e Captacdo de Recursos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
3. Pr6-Reitoria de Gestéo e Financas Basica Pro-Reitor 1 -
3.1. Geréncia de Apoio Logistico e Suprimentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.2. Geréncia de Finangas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.3. Geréncia de Infraestrutura Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3.4. Geréncia de Contratos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4. Pr6-Reitoria de Graduagao Basica Pro-Reitor 1 -
5. Pro-Reitoria de Extenséo, Cultura e Assuntos Estudantis Basica Pré-Reitor 1 -
6. Pr6-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduagédo Basica Pro-Reitor 1 -
7. Pré-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional Basica Pré-Reitor 1 -
7.1. Geréncia de Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.2. Geréncia de Gestdo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
7.3. Geréncia de Inovagao Tecnoldgica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
8. Diretoria do Nucleo de Selegao Basica Diretor 1 -
9. Diretoria de Campus Porte 1 Complementar Diretor de Campus Porte 1 1 -
10. Diretoria de Campus Porte 2 Complementar Diretor de Campus Porte 2 6 -
11. Diretoria de Campus Porte 3 Complementar Diretor de Campus Porte 3 15 -
12. Diretoria de Campus Porte 4 Complementar Diretor de Campus Porte 4 19 -
13. Centro de Ensino e Aprendizagem em Rede -CEAR- Complementar Diretor de Campus Porte 4 1 -
Il - FUNDAGCAO
a) FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE GOIAS - FAPEG
1. Conselho Superior Bésica
2. Presidéncia Basica Presidente 1 -
2.1. Geréncia Cientifica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.2. Geréncia Juridica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
2.3. Geréncia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
3. Chefia de Gabinete Bésica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestao, Planejamento e Financas Basica Diretor 1 -
4.1. Geréncia de Financas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.2. Geréncia de Planejamento e Gestédo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
4.3. Geréncia de Apoio Logistico, Suprimentos e Licitagoes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5. Diretoria Técnica Basica Diretor 1 -
5.1. Geréncia de Tecnologia e Redes de Pesquisa Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
5.2. Geréncia de Inovagéo e Propriedade Intelectual Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6. Diretoria Cientifica Basica Diretor 1 -
6.1. Geréncia de Programas e Projetos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
6.2. Geréncia de Avaliagdo de Fomentos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

ANEXO Il

“ANEXO IV

Tabela de Valores dos Simbolos dos Cargos em Comissdo de Coordenador Regional de Educacao

DENOMINAGAO SiMBOLO VALOR MENSAL DO SUBSIDIO - R$
Coordenador Regional de Educag&o de Porte 1 CRE-1 11.200,00
Coordenador Regional de Educagéao de Porte 2 CRE-2 9.200,00
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Coordenador Regional de Educagéao de Porte 3 CRE-3 7.200,00

"(NR)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 08-02-2019.
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Autor Governador do Estado de Goias
N¢ do Projeto de Lei 2019000178

Agéncia Brasil Central - ABC
Agéncia Estadual de Turismo - GOIASTURISMO
Agéncia Goiana de Assisténcia Técnica, Extensdo Rural e Pesquisa Agropecudria - EMATER
Agéncia Goiana de Defesa Agropecudria - AGRODEFESA
Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA
Agéncia de Fomento do Estado de Goias S.A. - GOIASFOMENTO
Assembleia Legislativa do Estado de Goias - ALEGO
Companhia de Desenvolvimento Econémico de Goias
Companhia de Investimento e Parcerias do Estado de Goiés
Conselho Administrativo Tributario
Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goias
Conselho Deliberativo dos Indices de Participagao dos Municipios
Conselho Estadual da Juventude
Conselho Estadual da Mulher
Conselho Estadual de Ciéncia e Tecnologia
Conselho Estadual de Cultura
Conselho Estadual de Direitos Humanos, Igualdade Racial e Combate ao Preconceito
Conselho Estadual de Educacao
Conselho Estadual de Esporte e Lazer
Conselho Estadual de Mineragédo, Recursos Minerais e Geologia
Conselho Estadual de Politicas Salariais e Recursos Humanos
Conselho Estadual de Protegdo a Vitimas e Testemunhas Ameagadas no Estado de Goias
Conselho Estadual de Saneamento
Conselho Estadual de Salude
Conselho Estadual de Trabalho
Conselho Estadual de Transito
Conselho Estadual de Turismo
Conselho Estadual do Meio Ambiente
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa
Conselho de Desenvolvimento do Estado de Goias
Conselho de Transparéncia Plblica e Combate a Corrupgéo
Controladoria-Geral do Estado - CGE
, Corpo de Bombeiros - BOMBEIROS
Orgéaos Relacionados Camara de GestZo Fiscal
Delegacia-Geral da Policia Civil - DGPC
Departamento Estadual de Transito - DETRAN
Diretoria-Geral de Policia Penal - DGPP
Fundagdo de Amparo a Pesquisa do Estado de Goias - FAPEG
Fundo Estadual do Meio Ambiente
Fundo Penitenciario Estadual
Goias Previdéncia - GOIASPREV
Instituto Mauro Borges de Pesquisa e Politica Econémica - IMB
Instituto de Assisténcia dos Servidores Publicos do Estado de Goias - IPASGO
Junta Comercial do Estado de Goias - JUCEG
Poder Executivo
Poder Legislativo
Policia Militar - PM
Procuradoria-Geral do Estado - PGE
Secretaria de Estado da Administragdo - SEAD
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento - SEAPA
Secretaria de Estado da Casa Militar - CASA MILITAR
Secretaria de Estado da Comunicagdo - SECOM
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA
Secretaria de Estado da Educagéo - SEDUC
Secretaria de Estado da Saude - SES
Secretaria de Estado da Seguranga Publica - SSP
Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo - SECTI
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL
Secretaria de Estado de IndUstria, Comércio e Servigos - SIC
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel - SEMAD
Secretaria do Governo - SEGOV
Universidade Estadual de Goias - UEG
Vice-Governadoria - VICEGOV
Orgao de Defesa do Consumidor - PROCON

Veto Oficio N2 75 /2019

Gestéo publica

Categorias Senvidor Pablico
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